
Câmara Municipal de Brejetuba 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 1015/2024 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJETUBA, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, em especial, da Prerrogativa constante do §2° e §7° do art. 34 da Lei Orgânica 
Municipal, PROMULGA a presente. 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. O Orçamento do Município de Brejetuba, Estado do Espírito Santo, para 
o exercício de 2025 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
1 - as Prioridades e Metas Fiscais da Administração Municipal; 
li - a Estrutura dos Orçamentos; 
Ili - as Diretrizes para a Elaboração e Execução do Orçamento do Município; 
IV - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal ; 
V - as Disposições sobre Despesas com Pessoal ; 
VI - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VII - as Disposições Gerais. 

CAPÍTULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2025, estão identificados nos Demonstrativos desta 
Lei , em conformidade com a Portaria STN nº 699, de 07 de julho de 2023. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração 
Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias e Fundos, que recebem recursos do Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social. 
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Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° da Lei Complementar nº. 101 , 
de 04 de maio de 2000, obedece às determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS 
DA PORTARIA STN nº 699, de 07 de julho de 2023, 14ª Edição do Manual de Elaboração válida para 
2025. 

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei , constituem-se 
dos seguintes Demonstrativos: 

1. Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 
li. Demonstrativo 1- Meta Anuais; 
Ili. Demonstrativo li - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior; 
IV. Demonstrativo Ili - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores; 
V. Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

VI . Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos ; 

VII. Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação de Renúncia; 
VI 11 . Demonstrativo VI 11- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado. 

Art. 6° = As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2025 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis 
com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se 
constituindo, todavia em limite à programação das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei , a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas, e 
obedecerá entre outros, ao principio da transparência. 

Art. 7° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar nº. 
101 , de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receita, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2025. estão identificados nos demonstrativos desta 
Lei , em conformidade com a Portaria STN nº. 924, de 08 de julho de 2021 . 
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CAPÍTULO Ili 

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 8° - O orçamento para o exercício financeiro de 2025 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundos e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social 
e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade 
da Administração Municipal. 

Art. 9° - A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as Receitas e Despesas de 
cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, e aos Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, 
atividade ou operações QSf)Qciais e, quanto a sua natur9za, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas 
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Parágrafo Único: Na indicação por categoria econômica e grupo de natureza de 
despesa, o que se refere o caput deste artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo 
com a Portaria lnterministerial nº. 163/2001 e suas alterações: 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
3 - Despesas Correntes 
4 - Despesas de Capital 

GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 
1 - Pessoal e Encargos Sociais; 
2 - Juros e Encargos da Dívida; 
3 - Outras Despesas Correntes; 
4 - Investimentos; 
5 - Inversões Financeiras; 
6 - Amortização da Dívida 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRE;TRIZE;S PARA A l:;LABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORCAMENTO 00 MUNICÍPIO 

Art. 10- O Orçamento para exercício de 2025 obedecerá entre outros, ao princípio 
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas~ abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundos e Outras. 
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Art. 11 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2025 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua 
evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes. 

Art. 12 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 
Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas as fontes de recursos, adotarão o 
mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários. 

§ 1º - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implsmentação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, s€lrá 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos. 

§ 2° - Não serão objetos de limitação as despesas relativas a obrigações 
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas ao pagamento dos encargos da dívida pública. 

Art. 13 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei. 

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964. 

Art. 14 - O Orçamento para o exercício de 2025 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 1 % (Um por Cento) das Receitas Correntes Liquidas 
previstas e 40% (quarenta por cento) do total do orçamento da despesa de cada Entidade para a 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares. 

§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme 
disposto no art. 5° da Portaria MPO nº 42/1999, e art. 8° da Portaria lnterministerial nº 163/2001, e 
suas alterações posteriores. 

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 31 de outubro de 2025, poderão ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que 
se tornaram insuficientes. 

Av. Ângelo Uliana, s/n - Bairro Bellarrnino Ulyana - Brejetuba - Espírito Santo - CEP. 29.630-000 Telefax 
27 3733 ] 177 - 3733 1181 

SITE: camarabrejetuba.es .~ov.br - E-MAIL: cmbr~jetuba@camarabrejetuba. es . sov . br 



Câmara Municipal de Brejetuba 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ 3º - Não será considerado para efeitos do limite autorizado no caput deste artigo, 
quando o crédito suplementar se destinar a: 

a. cobertura de despesas a serem financiadas com recursos de convênios/programas como 
fonte para a cobertura de créditos adicionais, conforme Parecer Consulta TC nº. 028/2004. 

b. cobertura de despesas a serem financiadas com recursos de superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior; 

c. cobertura de despesas a serem financiadas com recursos provenientes do excesso de 
arrQcadação apurado no QXQrcício; 

d. atender à insuficiência de dotações do grupo Pessoal e Encargos Sociais, mediante a 
utilização de recursos oriundos de anulação de despesa consignada ao mesmo grupo; 

e. atender ao pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais, mediante a utilização 
de recursos provenientes de anulação de dotações orçamentárias; 

f. a executar suplementação entre fontes de recursos diferentes de uma mesma dotação 
orçamentária. 

Art. 15 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual. 

Art. 16 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá por ato próprio até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei 
Complementar nº. 101 , de 04 de maio de 2000. 

Art. 17 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2025 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de f 
crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 
ingressado ou garantido. 
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Art. 18 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2025, constante do 
Anexo Próprio desta Lei, será considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, conforme art. 
14, Inciso 1 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 19 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica dependerá de autorização em lei específica. 

Parágrafo Único -As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal. 

Art. 20 ~ Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens 1 e li da 
Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os 
autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da Lei Complementar 
nº. 101/2000 são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante não 
ultrapasse os limites previstos nos inciso 1 e li do artigo 75 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril 
de 2020. 

Art. 21 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito. 

Art. 22 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos 
recursos na lei orçamentária. 

Art. 23 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 
2025 a preços correntes. 

Art. 24 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada 
Projeto, Ativid@de 01.1 Operações E:::speciais, a dotaç~o fixada para cada Grupo de Natureza de 

Despesa I Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN nº 163/2001 e suas alterações posteriores. 
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Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto. 

Art. 25 - Durante a execução orçamentária de 2025, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2025. 

Art. 26 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da Lei Complementar nº. 101 , de 04 de maio 
de 2000. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 
metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. 

Art. 27 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis , de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar 
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. 

Art. 28 - As unidades, através de seus ordenadores, serão responsáveis pela 
execução dos créditos orçamentários e adicionais autorizados, processarão o empenho da despesa, 
observados os limites fixados pelo órgão gestor do orçamento municipal , para cada categoria de 
programação econômica, fontes de recursos, modalidades de aplicação e elemento de despesa. 

Art. 29 - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2025 e em seus créditos 
adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos 
das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Parágrafo único - O controle de custos de que trata o caput será orientado para 
o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a 
análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões 
orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. ~O - O Pode r !;;xecvtivo promoverá nos m eses d e m a io, sete mbro e fe v e re i ro 

audiência pública nas comissões de finanças ou equivalentes na Câmara Municipal , demonstrando e 
avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre do exercício de 2025. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 31 - A Procuradoria Geral encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças, 
até o dia 31 de julho de 2024 a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem 
incluídos na proposta orçamentária de 2025, conforme determina o artigo 100, § 1º da Constituição 
Federal, discriminada por órgão da administração direta e por grupo de despesas, especificando: 

1. número no processo; 
li. número do precatório; 
Ili. data de expedição do precatório; 
IV. nome do beneficiário; 
V. valor do precatório na ser pago. 

Art. 32 - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter autorização para contratação 
de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observando o limite estabelecido 
por resolução do Senado Federal. 

Art. 33 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica, conforme artigo 32, § 1°, Inciso 1, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 34 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente 
e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. ~S - O (;xecutivo e o Legislç;1tivo Mvnicipal, mediante lei avtorizativa, poder~o 

em 2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração 
de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
maio de 2000. 
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Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2025. 

Art. 36 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a 
realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% 
do limite estabelecido no art. 20, Ili da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 37 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101 , 
de 04 de maio de 2000. 

- eliminação de vantagens conc9didas a s9rvidores; 
li - eliminação das despesas com horas-extras; 
111 - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 38 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1° da Lei 
Complementar nº. 101/2000, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 
ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Tercei rização". 

Art. 39 - Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão como limites na 
elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais: 

1- No Poder Legislativo: 

a) - Limite máximo do 70% (::ietentél por cento) das dotaçoes que poaem ser 
atribuídas à Câmara Municipal, conforme Art. 29-A da Constituição Federal; 

li - No Poder Executivo: 
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b) - projetar-se abaixo do Limite de Pessoal de 54% (cinquenta e quatro por 
cento) sobre a Receita Corrente Líquida, conforme previsto no art. 20, inciso 
Ili, b, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 40 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favomcidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objetos de 
estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes. 

Art. 41 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita. 

Art. 42 ~ O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação. 

Art. 43 - Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual serão considerados os efeitos das propostas de alterações na Legislação Tributária. 

Parágrafo Único - As alterações na Legislação Tributária Municipal deverão 
constituir objetos de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça 
fiscal e aumentar a capacidade de investimento do Município. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

Av. Ângelo Uliana, s/n - Bairro Bellarmino Ulyana - Brejetuba - Espírito Santo - CEP. 29.630-000 Telefax 
27 3733 1177 - 3733 1181 
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Câmara Municipal de Brejetuba 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no "caput" deste artigo. 

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o 
início do exercício financeiro de 2025, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 45 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de caixa. 

Art. 46 - Os créditos especiais e extraordinários, autorizados nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos nos limites de seus saldos no exercício subsequente, por 
Decreto do Executivo, os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 2025, 
conforme disposto no § 2°, do artigo 167, da Constituição Federal. 

Art. 47 ~ O Projeto de Lei Orçamentária do Município, relativo ao exercício 
financeiro de 2025, devera assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Parágrafo Único: O princípio da transparência implica, além da observância do 
princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 48 -As emendas individuais parlamentares ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 2% (dois por cento por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto f 
encaminhado pelo Poder Executivo, devendo a metade deste percentual ser destinada a ações e 
serviços públicos de saúde ou educação. 

Art. 49 - e oor1gator10 a execuçao orçamentaria e nnancelra aas programaçoes a que 
se refere o art. 48 desta lei, em montante correspondente a 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no§ 9° do art. 165 da Constituição Federal. 

Av. Ângelo Uliana, s/n - Bairro Bellarmino Ulyana - Brejetuba - Espírito Santo - CEP. 29.630-000 Telefax. 
27 3733 1177 - 3733 1181 
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Câmara Municipal de Brejetuba 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário "Mary Carmem Couto Dias" 
Brejetuba!ES, 13 de agosto de 2024. 

JAIJcUNHA 
Presidente da Câmara 

Av. Ângelo Uliana, s/n - Bairro Bellarrnino Ulyana -Brejetuba - Espírito Santo - CEP. 29.630-000 Telefax 
2737331177 - 37331181 

SITE: camarabrejetuba.es.gov.br - E-MAIL: cmbrejetuba@camarabrejetuba.es.gov.br 



ESPECIRCAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E COWRIBUIÇÕES DE MELH~RIA 
CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO D'E BENS 

TRANSFERÊN!LIAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
DEDUÇÃO DO FUN.DEB 

TOTAL 

Municípi0 de Brejetuba/ES, 14 de maio de 2024. 

Município de Brejetuba - Consolidado 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

1 - RECEITAS 

( 

Art. 42, § ~. inci.so li da LRF 

ARRECADADA 

2022 2023 

72.961.974,54 74.632.945,04 

3.533.788,58 4.078.082,29 

543.748,44 665.649,73 
1.494.624,76 1.332.358,18 

0,00 ID,00 

67.309.392,42 68.368.291,54 

80.420,34 188.563,30 

3.977.862,00 5.440.974,31 

0,00 ~.oo 

0,00 ©,DO 

3.977.862,00 5.440.974,31 
0,00 0,00 

7 .274.877,10 7.686.180,29 
7.274,877,10 7.686.180,29 

69.664.959,44 72.387. 739,06 

/ 
/ 

j 

~~ 
LE\/'FMARQÚES DE SOUZA 

/ 

Prefeito Municipal 

ORÇADA 
2024 

73.490. 780,00 
4.084.780,00 

570.000,00 
1.454.800,00 

2.000,00 

67.295.800,00 

83.400,00 
2.921.000,00 

5.000,00 

300.000,00 
2.615.000,00 

1.000,00 
7 .966.620,00 

7.966.620,00 
68.445.160,00 

( 

PREVISÃO 

2025 202& 2027 
77 .606.263,68 81.874..6118,18 86.377. 711,63 

4.313.527,68 4.550. 771, 70 4.801.064,15 
601.920,00 635.025,60 669.952,01 

1.536.268,80 1.620.763,58 1.709.905,58 
2.112,00 2.218,16 2.350,71 

71.064.364,80 74.972 .904,80 79.096.414,63 
88.070,40 92.914,Z7 98.024,56 

3.084.576,00 3.254.227,68 3.433.210,ZO 
5.280,00 5.570,40 5.876,77 

316.800,00 334.214,00 352.606,32 
2.761.:440,00 2.913.319,ZO 3.0!73.551,76 

1.056,00 1.114,0.8 1.175,35 
8.412.750,72 8.875.452,01 9.363.60[,87 
8 .412 .750,72 8.875.452,01 9.363.60il,87 

72.278.088,96 76.253.383,85 80.447-319,96 



Mut1icípio de Brejetuba - Consolidado 
ESTADO DO ESPÍ RlfO SANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

la - RECEITAS 
Art. 42, § 22, inciso li da LRF 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 
2022 3.533.788,58 
2023 4.078.082,29 15,40 
2024 4.084. 780,00 0,16 
2025 4.313.527,68 5,60 
2026 4.§§0.771,70 s,so 
2027 4.801.064,15 5,50 

CONTRIBUICÕES 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 
2022 543.748,44 
2023 665.649,73 22,42 

----.. 2024 5'70.000,00 - 14,37 
2025 601.920,00 5,60 
2026 635.025,60 5,50 
?027 669.952,01 5,50 

RECEITA PATRIMONIAL 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 1.494.624,76 
2023 1.332.358,18 - 10,86 
2024 1.454.800,00 9,19 
2025 1.536.268,80 5,60 
2026 1.620. 763,58 5,50 

2027 1. 709.965,58 5,50 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Metas Anuais Valor Nominill - RS Ysiriªçªº ~ 
2022 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 2.000,00 0,00 

2025 2.112,00 5,60 

2026 2.228,16 5,50 . 

2027 2.350,71 5,50 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 67.309.392,42 
2023 68.368.291,54 1,57 

6044 67.295.800,00 - 1,57 
c:a;;:.~ ?1 .0~.aG4 ,SO s .i;o 

2026 74.972.904,86 5,50 
2027 79.096.414,63 5,50 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 80.420,34 
2023 188.563,30 134,47 
2024 83.400,00 - SS,77 
2025 88.070,40 5,60 



2026 92.914,271 
5,50 
5,501 

98.024,56 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 
2022 0,00 
2023 0,00 0,00 
2024 5.000,00 0,00 

2025 5.280,00 5,60 
2026 5.570,40 5,50 
2027 5.876,77 5,50 

ALIENAÇÃO DE BENS 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 
2022 0,00 

2023 0,00 0,00 
2024 300.000,00 0,00 

2025 316.800,00 5,60 

2026 334.224,00 S,!iO 

2027 352.606,32 5,50 

------

1 rtANSFER~NCIAS DE CAPITAL 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 3 .977 .862,00 

2023 5.440.974,31 36,78 

2024 2.615.000,00 - 51,94 

2025 2.761.440,00 5,60 
-· 

2026 2.913.319,20 5,50 

?Of 7 3.073.551,76 5,50 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 1.000,00 0,00 

2025 l.OSP.00 S,6Q 

2026 1.114,08 5,50 

202? 1.175,35 5,50 

DEDUÇÃO DA RECEITA OE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Metas Anuais Valor NominªI - RS vari;sção % 

2022 7.274.877,10 

2023 7 .686.180,29 5,65 

2024 7.966.620,00 3,65 

2025 8.412. 750, 72 5,60 

2026 8.875.452,01 5,50 

2027 9.363.601,87 5,50 

Município de Brejetuba/ES,J de maio de 2024. 

/ .-
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CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPO OE 

NATUREZA DE DESPESAS 
DESPESAS CORRENITEES (1) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Transferê11cia a Estado e ao Distrito Federal 
Aplicações Diretas 

Aplicações Diretilli, Órgãos Fundos-Entidades 

Juros e Encargos da Dívida 
Aplicações Diretas 

Outras Despesas Correntes 

Transferê11cia da União 

Transferência a Estados a ao Disrito Federal 
Transferência a Municípios 

Transf. a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos 

Transf. a lnst. Privadas com Fins Lucrativos 

Transf. a lnst. Multigovernamentais Nacionais 
Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas, Órgãos Fundos-Entidades 
DESPESA OI! CAPITAL (li) 

Investimentos 

Transferências a União 

Transferência a Estados a ao Oisrito Federal 

Transferência a Municípios 

Transf. a lhst. Privadas sem Fins Lucratlvo.s 

Transf. a tnst. Privadas com Fins lucrativos 

Transf. a línst. Multigovernamentals Nacionais 
Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas, Órgãos Fundos-Entidades 
Inversões Financeiras 

Transferência a Estados.a ao Disrito Federal 
Transferência a Municípios 

Transf. a lnst. Privadas sem Fins lucrativos 
Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas, Órgãos Fundos-Entidades 
Amortização da Dívida 

Aplicações Diretas 

RESERVA DO RPPS 

RESliRVA DE CONllNGENCIA (Ili) 
TOTAL 

Município de Brejetuba/ES, 14 de maio ale 2024. 

Município de Brejet111ba - Consolidadb 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS· 2025 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

11 · DESPESAS 
Art. 42, § 22. inciso li da LRF 

EXECUTADA ORÇADA 

2022 2023 2024 
60.396.422,17 59.958.321,10 63.051.565,29 
25.161.758,31 25.804.659,19 27.433.975,93 

il,00 0,00 0,00 

25.161.758,31 25.804.659,19 27.433.975,93 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 1.200,00 
0,00 º·ºº 1.200,00 

35.234.663,86 34.153.661,91 35.616.389,36 

0,00 (J,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 (),00 0,00 
0,00 (},00 0,00 

0,00 e,oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 

35.234.663,86 34.153.661,91 35.616.389,36 

º·ºº 0,00 0,00 

10.446.3914,4S 6.641.985,31 4.593.594,71 

10.446.394,45 6.641.985,31 4.591.094,71 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 101446.3git,45 6.641.985,31 4.591.094,71 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº ll,00 º·ºº 0,00 0,00 G,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 (i),00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 2.500,00 

0,00 0,00 2.500,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 800.000,00 

70.842.816,62 66.600.306,41 68.445.160,00 

1 c"I MARQUES OE SOUZA 

( •refeito Munlclpal 

R$ 
PREVISÃO 

2025 2026 2fY27 

66.582.452;95 70.244.487,,86 74.107 .934,69 

28.970.27&;,S8 30.563.643,90 32.244.644,32 

0,00 0,00 OiOO 
28.970.278,58 30.563.643,90 32.2:44.644\32 

fil,00 º·ºº OiOO 
1.267,20 1.336,90 1.410)43 
1.267,20 1.336,90 1.410;43 

37.610.907',16 39.679.507 ,06 41.861.879,95 

0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0-,00 

0,00 0,00 o.oo 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

37.610.907,16 39.679.502,06 41.861.879,95 

0,00 0,00 º·ºº 4.850.83&,01 5.lJl 7 .631,99 5.399.101,75 

4.848.196,01 S.1114.846179 5.396.163...37 

º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

4 848.196,01 5.114.846,79 5.396.163,37 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 e.oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2.640,00 2.785'20 2.938,39 

2.640,00 2.785,20 2.938,39 

º·ºº 0,00 0,00 

844.800,00 891.264,00 940.283,52 

72.278.088,96 76.253.383;85 80.447.319)96 

'j 



Município de Brejetuba - Consolidado 
ESTADO DO ! SPÍRITO SANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

lla - DESPESAS 
Art. 4º, § 22, inciso li da LRF 

DESPESAS CORRENTES (1) 
Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 60.396.422,17 
2023 59.958.321,10 - 0,73 
2024 63.051.565,29 5,16 
2025 66.582.452,95 5,60 
2026 70.244.487,86 5,50 
2027 74.107 .934,69 9,; o 

Pessoal e Encargos Sociais 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 
2022 25.161.758,31 

---- 2023 25.804.659,19 2,56 
2024 27 .433.975,93 6,31 
2025 28.970.278,58 5,60 
2026 30.563.6'13,90 S,50 
2027 32.244.644,32 5,50 

Juros e Encargos da Dívida - ·---- -- --
Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 0,00 

2023 0,00 0,00 
2024 1.200,00 º·ºº 
2025 l.267,20 5,60 

2026 1.336,90 5,50 

2027 1.410,43 5,50 

Outras Despesas Correntes 

' Metas Anuais Valor Nominal ~ RS Variação% 

2022 35.234.663,86 
2023 34.153.661,91 - 3,07 

2024 35.616.389,36 4,28 

2025 37.610.907,16 5,60 

2026 39.679.507,06 5,50 

2027 41.861.879,95 5,50 

DESPESAS D~ CAPITAL (li) 
Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 10.446.394,45 
2023 6.641.985,31 - 36,42 
2024 4.593.594, 71 - 30,84 

2025 4.850,836,01 5,60 
2026 5.117.631,99 5,50 
2027 5.399.101, 75 5,50 

Investimentos 
Metas Anuais Valor Nominal ~ RS Variação% 

2022 10.446.394,45 ,,,,.~ .<-~....--: ... , 



2023 6.641.985,31 - 36,42 
2024 4.591.094, 71 - 30,88 

2025 4.848.196,01 5,60 
2026 5 .114.846, 79 5,50 

2027 5.396.163,37 5,50 

Inversões Financeiras 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 
2022 -
2023 - 0,00 
2024 - 0,00 
2025 - 0,00 

2026 - 0,00 
2027 - 0,00 

Amortização da Dívida 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 0,00 

2023 0,00 0,00 
........... 2024 2.500,00 0,00 

2025 2.640,00 5,60 

2026 2.785,20 5,50 

2027 2.938,39 5,50 

RESERVA DE CONTING~NCIA (Ili) 

Metas Anuais Valor Nominal - RS Variação% 

2022 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 800.000,00 0,00 

2025 844.800,00 5,60 

2026 ~n.264,99 ?,?O 
2027 940.283,52 5,50 

Município de Brejetuba/ES 14 de maio de 2024 . 
.•. /. 

,,< ~-;k~./ ---/').EV' MARQUES DE SOUZA 
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ArUi (LRF, ART. 53, Inciso Il i) 

RECEITAS PRIMÁRIAS 
RECEITAS CORRENTEIS (1) 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Contribuições 
Receita Patrimonial 

Aplicações Financeiras (li) 

Outras Receitas Pat11imon iais 
Receita Agropecuária 

Receita Industrial 
Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

O.itras Receitas Financeiras (Ili) 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS.PRIMÁRIAS CORRENTES {IV) - (1·11-111) 
RECEITAS OE CAPITAi (V) 

Operações de Crédito (VI) 
Alienação de Bens 

Alienação de Bens Móveis (VII} 

Alienação de Bens Imóveis (VIII ) 

Amortização de Empréstimos (IX) 
Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital (X} 

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPÍTAl (Xl)=(V-Vl-Vtl-Vlll-IX-X) 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII):: (IV+>fl) 

DESPESAS PRIMÁRIAS 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 
Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e E11cargos da Dívida (XIV} 

Outras Despesas Cor11entes 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) :: (XIII • XIV} 
DESPESAS OE CAPITAL (XVI) 

Investimentos 1. 

MunicípiO! de Brejetuba - Consolidado 
ESl!ADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI IDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRíAS - 2025 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Ili - RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 

ACIMA DA LINHA 

2022 2023 2024 

65.687 .097,44 66.946. 764~75 65.524.1.60,00 

3.533.788,58 4.078.082,29 4.084. 180,00 

543. 7;i8,44 665.649,73 570.000,00 

1.494.624,76 1.332.358,18 1.454.800,00 

1.494.&24, 76 1.332.358,18 1.453.800,00 

0,00 0,00 1.000,00 

º·ºº 0;00 0,00. 

0,00 0100 0,00 

0,00 OiOO 2.000,00 

60t034.S15,32 60.682.111,25 59'.329.ll80,00: 

80.420,34 188.563,30 83.400,0CT 

0,00 0100 0,00' 

80.4120,34 188.563~30 83.400,00 

64.192.472,68 65.61!4.406-,57 641.069.360,00 

3.977.862,00 5.440.97~31 l.921.000,00 

0,00 0100 5.000,00 

º·ºº 0,00 300.000,00 

0,00 0,00 300.000,00 

0,00 Ol,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

.31.977.862,00 5.440.9741,31 2.615.IDOO,OQ 

0,00 0,00 1.(i)00,00 

31.977 .862,00i 5.440.974,31 2.616.000,00 

61U70.334,6S 71.055.380,88 66.685.360,00 

ACIMA DA LINHA 

2022 2023 2024 

60.396.422,n 59.958.321,10 63.051.565,29 

25.161.758,3ll 25.804.659,19 27.433 .975,93 

0,00 0,00 1.200,00 

35.234.663,86 34.153.661,91 35.616.389,36 

60.396.422,n 59.958.321,10 63.050.365,29 

10.446.394,45 6.641.985,31 4,593_r;q4,71 

10.446.394,45 6.641.985,31 4.59{ ,,71 

2025 20!6 2027 
69.193.512,96 12.9,9.156,n 77.014.109', 76 

4.31!3.527,68 4.550. 771, 70 4.801.064,15 
601.920)00 635.025,60 669.952',01 

1.536.268)80 ll.6ZO. 763,58 1.709.905,58 
1.535.212,80 :11 .619.649,50 1. 708. 730,23 

1.056)00 1.114,08 1.175,35 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

2.112',00 2.228,16 2.350,71 
62.651.614,08 66.C97 .452,85 69.732.812,76 

88.070,40 92.914,27 98.024,56 
0,00 0,00 0,00 

88.070,40 92 .914,27 98.024,56 
67.657.244,16 71.378.392,59 75.3tl4.204,18 

3.084.576,00 3.254.227,68 3.433.210,20 
5.280,00 5.570,41il 5.876,77 

316.800,00 334.224,0ID 352.606,32 
316.800,00 334.224,00 352.606,32 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

2.761.440,00 2.913.319,2(i) 3.0i73.551,76 
1.056,00 1.114,08 1.175,35 

2. 762.496,00 2.914.433,28 3.0i74. 727,11 
70.419.740,16 74.292.825,87 78.378.931,29 

20Z5 2026 2027 

66.582.452,95 70.144.487,86 74.107.934,69 
28.9?0.278,58 30.563 . .643,90 32.2'44.644,32 

1.267,20 1.336,90 l.411D,43 
37.GJ.0.907,16 39.679.507,06 41.861.879,95 

66.581.185,75 70.143.150,96 74.106.524,27 
4.850.836,01 5.117.631,99 5.3-99.101,75 

J 4.8'18.196,01 5.1 14.846, 79 5.396.163,37 
~-- -- ....- -:;;_...._ 



Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0)00 
Concessão de Empréstimosm e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0",00 
Aql!lisição de Títulos de Crédito de Capital já lnteg. (XVlllO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º~ºº Aq11.1isição de Títulos de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0100 
Demais Inversões Financei ras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0~00 

Amortização da Dívida (XX} 0,00 0,00 2.500,00 2.640:00 2.785,20: 2.938;39 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) - (XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 10.446.394,45 6.641.985,31 4.591.094,71 4.845.556,01 S:.112.061,591 5.393.2241,98 
RESIERVA IDO RPPS XXla 0,00 0,00 0,00 0100 º·ºª a,oo 
RESERVA IDE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 800.000,00 8414.800\00 891.264,00 940.283,52 
DESPESA PRIMARIA TOTAL (XXllll = (X\l+XXl-i!XXll) 70.842.816,62 66.600.306,,41 68.441.460,00 72.2711.541,76 76,246.476,56 80.440.032, 77 

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (Xll-XXlll) -2.672.481,94 4.455.074A47 ·1.756.100,00 -1.851.801,60 -ll.9S3.6S0,6!1 ·2.061.1011,48 

ABAIXO ~A LINHA 

CÁLCULO 11>0 RESULTADO N.OMINAL 2022 2023 2024 zoas 20l6 2027 

(b) © (d) (e) (~ (g) 
DÍVIDA CONSOl!IDADA {XXVlll) 0,00 0,00 0,00 ~ºº 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (XXIX) 13.474.0128,SS 19.474.623,55 l&.577.302,47' 17.505.631,41 18.4&8.441,14 19.484.205,40 

Disponibilidade de Caixa Bruta 15.005.6;]5,02 19.514.133,06 1&. 577.302,47' 17.505.631,41 18.4&8.441,14 19.484.205,40 
Demais Haveres Financeiros 0,00 º·ºº 0,00 (),00 0,00 0,00 
(-)Restos a Pagar (XXX) 1.531.646,47 39.509,51 0,00. 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOlílDADA LÍQUIDA (?<XXI) = (X>6Vlll - XXIX) -13.474.0128,55 ·19.474.623,SS -l&.577 .302,47 -17.505.631,41 -18.468.441,14 ·19.484.205,40 

Resultado Nominal - Abaixo da Lima (Xl.CXll) = (XXXla-XXXlb) 
(a•-b) (b-c) (c-d) {d-e) {e-f) (f-g) 

-1.268.160,64 6.000.595,00 -Z.897 .321,08' 928.328',94 !62.809,73 1.015. 764,26 

a• Dí\tida Consolidada Líquida do exercício de 2021 14.742.189,19 

AJUSTE METODOLÓGICO 2025 

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXlll) = XXXd - XXXe) 0,00 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVES.T. PERMANENTES(IX) 0,00 

PASSIVOS. RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) = (X:XXI) -17.51D5.63lJ,41 

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)I 10,00 

PAGTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XX><VI) 20,00 

RESULTADO DOBACEM (XXXVll) 30,00 

OUTROS AJUSTES (XXXVlll) 40,00 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (.IXXXll-XXXlll -IX+XXXIV+XXXV->4XXVl+XXXVll+XXXVlll) -16.577.302,47 

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo d9 Linha (XL) = (XXXIX) -16.577 .302,4 7 

Município de Bnejetuba/ES, 14 de maio.de 2D.!l4. , i ~ 
/ .:.?..<.-~~?--
-· LEVU Mj\RQUES DE SOUZA 

e - Prefeito Municipal 

( 



ESPECIFICAÇÃO 2021 
DÍVIDA C:ONSOLIDADA (1) O,OOl 
Dívida Mobiliária 0,001 
Owtras Dívidas 0,0()1 

DEIDUÇÕES (li) 14. 742.189,19J 
Ativo Disponível 15.212.099,341 
Haveres Financeir0s 0,00 
(-~ Restos a Pagar 469.910,15 

DíVl'ida Consol dada Líquida -14.742.189,19 

M unicípio de Brejetuba/ES, 14 de maio de 2024 . 

Município de Brejetuba - Consolidado 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025, 

METODOLOGIA E Mi MÓRIA DE CÁUW LO DAS METAS AN l!JAIS 

V -MOl'NTANííE DA DÍVIDA PtJ BLICA 

Art. 42, § 22, inciso li da l RF 

2022 2023 2024 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

13.4174.028,55 19.477 .62'3,55 16.577.3.02,41 

15.005.675,02 19.514.133,06 16.577.302,47. 

0,00 0,00 0,00 

1.531.646,47 36.509,51 0,00 

-13.474.028,55 -19.477.629,55 -16.577.302,47 

)_ 
- ..---;í ~/ 

~ lEVI JRÓOÊS OE SOUZA 

( Pref.eito Municipal 

( 

2025 2026 2027 

0,00 0,00 0,00 
ID,00 0,00 O,©O 
C!J,00 0,00 0,00 

17.505.631,41 18.468J4] ,14 19.484.205,40 
17.505.631,41 18.468.114],14 19.484.205,40 

Cl,00 0,00 0,00 

Cl,00 0,00 0,00 
-17.505.631,41 -18.468.t4ll,14 -19.484.205,40 



AMF (LRlf art. 42, § 3º) 

PASSIVOS CONlflGEIMTES 
Identificação dos Riscos 

1 Demandas Judiciais 

Demandas Jud iciais 

4 Assun~o de Passivos 

De Órgãos da Administraçã© Direta ou1lndireta 
SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FIS.CAIS PASSIVOS 
Identificação dos Riscos. 

Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTAL 

TOTAL 

Município de Brejetuba/ES, 14 de maio de 2024. 

Município de Brejetuba - Consolidado 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2025 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2025 Providências 

200.000,00 

PROVIDÊN.CIAS 

200.000~00 Abertura de Crédito Supl. por An 1J1laçã0 de Dot. Orçam 

50.000 .. 00 

50.000>00 Abertura de Créditos Adicionais 

250.000,00 
PROVIDÊNCIASi 

2025 

100.000,00 Redução de Despesas 

100.000,00 S.UBTOTAL 

350.000,00 TOTAL 

(lEYÀ~::E SOUZA 

/ Prefeito Municipal ,,,,. 

( 

2025 

200.000,00 

200.000,0Cl 

50.000,0B 

50.000,0CD 

2025 

100.000,00 

100.000,0(!) 

350.000,00 



AMF . Tabe la 1 - (LRF Art 4v § t V) 

2025 
ESllECIFICAÇÃO Valor Valor 

Corrente Constante 
(a) 

Receita Total 72.2 7 8 .088, 9E 69.484.800,00 
Receitas Prim.1rias (1) 71 .95!i.008,9E 69.175.167,24 
Despesa Total 71.278 088,9E 69.484.800,00 
Despesas Prim~ rias (li) 72.274 .181 ,7E 69.48Ul43,80 
Rl'Sultado Primário (Ili) = (1-11) ·318.172.80 . 305.876,56 
Resultado Nominal 928.328,94 892.452,35 
Divid a Püblica Consolidada 0,00 o.oo 
Divida ConsoHdada liquida -17.505.631.41 . 16.829.101.53 

Receitas Primárias Adivlndas de PPP (IV) 0,00 º·ºº Despesas Prim árias geradas por ppp (V) 0,00 0,00 
tmpacto do Saldo das PPP (VI~ - {IV-V) º·ºº º·ºº Nota : 

O Cá lculo das. metas a cima descritas foi realizado considerando-se o sesulnte cenário macroeconômico· 

VARIÁVEIS 
PIB real (cresalmenro % anual) 

Tara real de juro 1mpllcito sobre a d ívida liquida do Governo (média "-anual) 
Cámbio (R5/USS - Final do Ano) 

lnOac;io médio (% anual) projetada com base em índices oficiais de lnllaçao 
Proíeçã o do PIB do Estado · RS bilhões 

Receita Corrente liquida - RCL - RS bi lh ões 

Metodologia de Câlculo dos Valores Cons1an1es: 

20!25 2026 2027 
Valor Corrente: 1.0402 Valor Corrente: 1,0795 Valor Corrente: 1.1194 

Município de Brejetuba/ES, 14 de maio de 2024 . 

/ 
I 

~~~ "C MARQllES DE SOUZA 
,. !!refeito Munldpal 

( 

Municiplo de Brejptuba - Consolidado 
ESTADO 00 ESP(RITO SANTO 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS · 2025 

ANEXO DE METAS ~ISCAIS 
Demonstrativo 1 · Meras Anuais 

2026 

%PIB> %RCL Valor Valor 

(a/PIB) a/RCL) Corrente Constante 

X 100 X 100 (b) 

0,0302 104,00 76.253383,85 70.63 7 .687 ,68 

0,0300 103,53' 75.913589.45 70.322.917,5 l 

0,0302 104,00• 76.253.383,85 70.637.687,68 

0,0302 103,99 76 .249.261,76 70.633.869,16 

·0,0001 .0,46 -335 672,30 -310.951,65 

0,0004 l.34 962 .809,73 891 .903,41 

0.0000 0,00 0,00 0,00 

.(),0073 -25,19 -18.468.441,14 ·17.108.328,99 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,001 0,00 0,00 

0100 0,001 0,00 0 ,00 

2025 2026 2027 

2,00 2.00 1 2,00 

11,80 11.80 11,80 

5,05 5,10 5,10 

3,60 3,50 3,50 

239.547.040.800,00 244 .337.981.616,00 249 .224 .741.248,00 

69.500.000,00 73\322.500.00 77.355.237,50 

2027 
%PIB % RCL Valor Valor %PIO %RCL 

(b/PIB) b{RCL) Corrente Constante (e/PIB) c/RCL) 
XlODl X 100 (c) XlOOl X 100 

0,0318 109,72 80.447.319,96 71.866.464.15 0,0336 llS.75 
0,03H 109,23 80.088.836,87 71.546.218,40 0,0334 115,24 

0.0318 109.72 80.447.319,96 71.866.464,lS 0,0336 115,75 
0,0318 109,71 80.442.971,lS 71.862 .579,20 0,0336 115,75 

·0,0001 ·0,48 ·354.134,28 ·316.360,80 ·0,0001 -0,51 
0,0004 1,391 1.015.764,26 907.418.49 0,0004 1,46 
0,0000 0,00l 0,00 0,00 0,0000 0,00 

·0.0077 -26,57 ·19.484 .205,40 ·17.405.936,58 ·0,0081 -28,03 

0.00 0,001 0 ,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,001 º·ºº o.oo 0,00 0,00 
0,00 0.001 º·ºº 1 

0,00 o,oo o.oo 



MuniCípio de Brej,etuba - Consolidado 
ES.TADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativ-0 li - Avaliação do Cumprimento de Metas Fisca is do Exercício Anterior 

AMF - Tabela li - (LRF, Art. 4º, § 2º lncis0 1) I 

ESPECIFICAÇÃO 1- Metas %PIB %RCL li - Metias %PIB %RCL 

Previstas Realizadas 

2023 2023 
(a) (b) 

Receita liotal 65.800.0.00,00 0,0369 0,3739 72.387'. 739,06 0,04058 0,41 :ll3 
Receitas Primárias {I) 64.4 71.2.00,00 0,0361 0,3663 71.055.380,S8 0,03983 0,4037 
Despesa Total 65.800.QOO,OO 0,0369 0,3739 67.614.260,,76 0,03790 0,3842 
Despesas Primárias (li) 65. 796.500,00 0,0369 0,3738 67.614.260~76 0,03790 0,3842 
Resultado Primário (Ili) =-(1-11) -1 .325.300,00 -0,0007 -0,0075 3.44'.D.1 20~12 0,00193 0,0196 
Res.ultad:o Nominal 0,0() 0,000© 0,00©0 3.44ll. 120,,12 0,00193 0,0196 
Dívida Pública Consolidada 0,00' 0,000© 0,0000 0,00 0,0(!)000 0,0000 
Dívida Consolídada Líquida -19.477.623,55' -o,01og -0,1107 -19.477.623,55 -0,01092 -0,1107 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2023 

ESPECIFll!:AÇÃO VALOR 
Pre:visão do PIB Estadual para 2023 178.400.000.000,00 
Valor efetivo realizado do PIB Estadual para 2023 230.200.000.000,00 
Previsão da RCL Estadual para 202l 11 .600.000.000,00 
Valor efetivo ~ealizado ds RCL Estadual para 2023 18.158.000.000,00 

Município de Brejetuba/ES, 14 de maio de 2024. 

Prefeito Municipal 

( 

Variação ~11-1) 

Valor % 

e = (a-b) c/aMlOO 

-6.587'. 739,06 - 10,0il. 
-6.5841180,88 - 10,21 
-1.8141.260, 76 - 2,76 

-1.817.760, 76 - 2,76 
-4. 766.420,12 359,65 
-3.441.120,12 0,00 

0,00 0,00 
0,00 -



Município.de Brejetuba - Consolidado 
ES1iAOO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI OE OIRHRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

ANEXO IDE METAS FISCAIS 

!Demonstrativo Ili - Metas Anuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 
AMF - Tabela Ili - (LRF, Art . 49 § 2~ Inciso 11)1 

VALORES A PREÇOS,CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 

Receita Total 69.664.959,44 72.387. 739,06 3',91 68.445.160,00 -5.45 72.278.088,96 5,60 76.253.383,85 
Receitas Primárias (J) 68.170.334.68 71.055.380.88 4,23 66.685.360,00 ·6,15 70.419.740,16 5,60 74.292 .825,87 
Despesa Total 70.842.816,62 66.600.306,41 -S,99 68.445.160,00 2,77 72.278.088,96 5,60 76.25a.383,85 
Despeas Primárias (li) 70.842.816,62 66.600.306,41 -5,99 68.441.460,00 2,76 72.271.541, 76 5,60 76.246.4 76,56 
Resultado !Primário (Ili)= (1 -11) -2.672.48:1,94 4.455.071'.47 -266,70 -1.7.56.100,00 -139,42 -1.851.801,60 5,45 -l.95a.650,69 
Resultado !Nominal -1.268.160,64 6.000.596,00 -573.17 -2.897.321,08 -148,28 928.328,94 -132,04 96-2.809. 7 3 
Dívida Públka Consolidada º·ºº O.DO 0:00 º·ºº º·ºº OJOO º·ºº º·ºº Dívida Consolidada Líquida -13.474.028,55 -19.477.623,55 44,56 -16.577.302.47 -14,89 -17.505.631,41 5,60 -18.468.441,14 

VALORES A PREÇOS CONST'ANTES 
ESPECIRCAÇÃD 2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 

Receita Total 72.040.534,56 77.331.821,64 7,34 68.445.16(),00 -11,49 69.676.077 ~76 1,80 70.839.393,60 
Receitas Primárias (1) 70.494.943,09 75.908.463,39 7;68 66.685.360,00 -12,15 67.884.629,,51 1,80 69.018.035.23 
Despesa Total 73.258.556,67 71.149.107,34 -2;88 68.445.16Q;OO -3,80 69.676.077,76 1,80 70.839.393,60 
Despeas Primárias (li) 73.258.556,67 71.149.107,34 -2.88 68.441.460,00 -3,81 69.669. 766,.26 l,Z9 70.832.976,12 
Resultado frimãrio (Ili) = (J-11) -2. 763.613,57 4.759.356,06 -212:21 -1.756.lOU,OO -136,90 -1.785.136.74 1,65 -1.814.941,49 
Resultado Nominal -1.311.404,92 6.410.435,64 -588,82 -2.897.321J,08 -145,20 894.909 .. 09 -130,89 894.450,24 
Divida Pública Comsolidada 0,00 º·ºº oioo 0,00 o.oo º·ºº º·ºº º·ºº Divida Consolidada Liquida -13.933.492,92 -20.807.945,24 49\34 -16.5.77.302,47 -20,33 -16.875.428,67 1,80 -17.157.181,82 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

ÍNDICES DE INFLAÇÃO 
2022 1 2023 1 2024 1 2025 20Q6 

5,79 1 4,62 1 3,72 1 3\60 1 3,50 

VIALORES DE REFER~NCIA 
Valor Corrente Valor Corrente 

Valoi Corrente x 1,0341 1 Valor Corrente x 1,0683 1 ValCllr Corrente x 1,1029 1 Valor Corrente x 1,0402 1 Valor Corrente x 1,0795 

•inflação Média(% anual) projetada com base no lndice Nacional de Prieços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo IBGE 

Município de Brejetuba/ES, 14 de maio de 2024. 

) ,r-· 
/ ~--../'-,.-

• LEVI M~<lUES DE SOUZA ,..,.. . 
Prefeito Municipal 

( 

% 2027 % 

5,50 80.447.319,96 5,50 

5,50 78.378.931,29 5,50 

5,50 80.447.319,% 5,50 

5,50 80.440.032, 7.7 5,50 

5,50 -2.061.101,48 5,50 

3,71. 1.015.764,26 5,50 

º·º" º·ºº o,oo· 
5,50 -19.484.205,40 5,50 

% 20217 % 
1,67 71.919.904,05 1,53' 

1,67 70.070.764,57 l,51 

1,67 71.919.904,05 1,53: 

1,67 71.913.389,29 1,53 

l,67 -1.842.624,72 1,53 
-0,06 908.093,25 1,53 

º·ºº 0,00 º·ºº 1,67 -17.418.879,53 1,53 

2027 

1 3,50 

1 Valor Corrente x 1,1194 



Município de Brejetuba - Consolidado 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

ANEXQ DE METAS FISÇAIS 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido 

AMF - Tabela IV - (LRF, Art. 42, § 22, Inciso 11) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 2022 
Patrimônio/Capital 101.149.523,19 89.018.601,35 
Reservas 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0,00 0,00 
TOTAL 101.149.523,19 89.018.601,35 

Município de Brejetuba/ES, 14 de ma:;z.o d :: 

/ ~--, LE r111tARQUES DE SOUZA 
."' // . . / / Prefeito Municipal 

t 

2021 
77.248.830,15 

0,00 

0,00 
77.248.830,15 



Município de Brejetuba - Consolidado 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos com a Alienação de Ativos 

AMF - Tabela V - (LRF, Art . 4!!, § 2!!, Inciso li} 

RECEITAS REALIZADAS 2023 2022 

(a) (b) 

RECEITA DE CAPITAL (1) SGA,80 785,86 

Receita de Alienação de Ativos 564,80 785,86 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 

Rendimentos de Aplicações i;inanceiras 564,80 725,86 

TOTAL 564,80 785,86 

DESPESAS REALIZADAS 2023 2022 

(d) (e) 

! ~\CAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 0,00 0,00 

._ _,,PESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 

lnv~r~Çíes Finªnceirçs o,oo 0,00 

Amortização de Dívida 0,00 0,00 

DESPESAS eeRREN'fES DO REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regimes Próprios do Servidores Públicos º·ºº 0,00 

TOTAL O,Q9 o,oo 

2023 2022 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (g)=(la-lld)+lllh) (h)=(lb-lle)+llli) 

VALOR (Ili) 1 .55~.30 ~ª~·~º 

Município de Brejetuba/ES, 14 de maio de 2024. } 
- Y/~ 

. .....- LEVI MARQUES OE SOUZA 
.~ 

I 
,·Prefeito Municipal 

M 1Jnicipio de Brejetuba/ES, 10, de maio de 2024. ) _ 

/~~ 
t lEVíM~RQ\JES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

2021 

© 

203,64 
203,64 

0,00 

0,00 

0,00 

203,64 

203,64 

2021 

(f) 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
o,oo 

2021 
(i)=(lc-llf) 

20~,64 



AMF - Tabela VIII - (LRF, Art. 42, § 22 Inciso VI . 
Tributo Modalidade 

IPTU GERAL 
155 GERAL 

TOTAL 

Município de Brejetuba/ES, 14 de maio de 2024. 

Município de Brejetuba - Consolidado 
ESTADO DO ESPfRITOSANTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS. 

Demonstrativo V11 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

SETOR/ PROGRAMA 

BENEFICIÁRIO 

CONTRIBUINTE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

RENÚNCIA l!>E RECEITA PREVl5'TA 

2025 

150.000,001 
50.000,00• 

200.000,00 

~~-/ 
LE 1 MARQUl!S DE SOUZAi 

Prefeito Municipal 

2026 

158.250,00 
52.750,00 

211.000,00 

2027 

166.950,IDO 
55.650,IDO 

222.600,00 

C©MPENSAÇÃO 

RECUPERAÇÃ01DE VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA 

ATIVA - MAIOR: EFICl~NCIA NA COBRANÇA 


